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DECRETO N° 616/2004

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARTIGO 145 E 146
DA LEI COMPLEMENTAR N° 001/98 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SAMUEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR, Prefeito Municipal de Registro,
Estado de S&o Paulo, usando das atribuigfes que Ihe séo conferidas por Lei,

DECRETA:

Artigo 1° - O Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza - ISSQN, seré
recolhido pelo contribuinte em Guia de Recolhimento Municipal.

Artigo 2° - O pagamento do referido imposto obedecera os seguintes
regimes e oportunidades:

1) Regime de apuragéo mensal, até o dia 10 (dez) do més seguinte da
prestagéio dos servigos;

ll) Regime de langamento fixo (auténomo), 3 (irés) parcelas sendo a 1°
em 10/margo, 2° em 10/abril e a 3° em 10/maio de cada ano:

i) Regime de retengéo de fonte, até 10 (dez) dias uteis contados da data
do pagamento da Nota Fiscal.

Artigo 3° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposicdes em contrario, especialmente o Decreto n® 387/2002.
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